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Altera a Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, visando coibir a 
invasão de imóveis rurais e a disponibilização do cadastro da Reforma 
Agrária na Rede Mundial de Computadores - Internet, altera o Decreto 
Lei n.º. 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, para 
equiparar ao crime de falsificação de documento público, a falsificação 
do cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma 
agrária, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º O § 6º do Art. 2º da Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

 

§ 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de 

caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois 

anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso 

de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e 

administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou 

comissivo que propicie o descumprimento dessas vedações, sem 

prejuízo de sua responsabilidade criminal nos termos do art. 297 

do Decreto Lei n.º. 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código 

Penal.” (NR) 

 

Art. 2º O § 7º do Art. 18 da Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 18 .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

 

§ 7º O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá 

atualizado e disponível na rede mundial de computadores – 

Internet, o cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da 

reforma agrária, assim entendidos a clientela de trabalhadores rurais 

para fins de assentamento em projetos de reforma agrária de que 

trata o inciso IV do art. 17 desta Lei, os assentados e os titulados.” 

(NR) 
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Art. 3º Acrescente-se o inciso IV ao § 3º do Art. 297 do Decreto Lei n.º. 2.848, de 07 

de dezembro de 1940, Código Penal, com a seguinte redação: 

“Art. 297 .................................................................................. 

................................................................................................. 

 

§ 3º............................................................................................ 

 

IV - em cadastro de que trata o § 7º do Art. 18 da Lei n.º Lei n.º 8.629, 

de 25 de fevereiro de 1993, imóvel rural de domínio público ou 

particular objeto de esbulho possessório ou invasão motivada por 

conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo nos dois anos seguintes 

à sua desocupação, ou no dobro do prazo no caso de reincidência, ou 

nele inclua ou exclua, mediante fraude: 

 

a) a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em 

projetos de reforma agrária de que trata o inciso IV do art. 17 da Lei n.º 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 

 

b) os assentados e os titulados de imóvel rural. (NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Em homenagem ao nobre deputado Moreira Mendes, e pela oportuna e 

meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei que visa 

aperfeiçoar a legislação vigente relativa ao Programa Nacional de Reforma Agrária.  

Recentemente, em 30 de abril de 2008, o Tribunal de Contas da União 

proferiu o ACÓRDÃO N.º 753/2008 - TCU – PLENÁRIO por meio do qual os 

Ministros, reunidos em Sessão Plenária, acordaram, por unanimidade, recomendar 
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ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e ao Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária – INCRA uma série de ações a serem implementadas com vistas a 

organizar e aperfeiçoar o Programa Nacional de Reforma Agrária vigente no país. 

 

Entre as recomendações dirigidas ao INCRA, constantes do referido 

ACÓRDÃO, vale destacar: 

 

 “Determinação: às Superintendências Regionais do Incra: 2.8. 

que, com o objetivo de conferir publicidade ao processo de 

recebimento de títulos de domínio e de concessão de uso de 

imóveis objeto de Reforma Agrária pelos assentados, em 

obediência ao disposto no caput do artigo 37 da CF/88, 

doravante publique no sítio da Autarquia na internet a relação 

de beneficiários contemplados, com a respectiva ordem de 

classificação, conforme a preferência definida pelo artigo 19 da 

Lei 8.629/1993 (Parágrafos 3.38 ao 3.51 do Relatório de fls. 

316/454);...” 

Em vista do exposto, o Projeto de Lei vem oferecer mecanismo de 

aperfeiçoamento à Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, aprimorando a redação 

do § 6º de seu art. 2º esclarecendo quais as informações, no mínimo, devem constar 

no cadastro, isto é, a indicação da clientela de trabalhadores rurais para fins de 

assentamento em projetos de reforma agrária de que trata o inciso IV de seu art. 17, 

além dos assentados e dos titulados. 

 

E a transparência exigida pela sociedade moderna em relação aos atos 

do Poder Público pode ser obtida mediante a simples disponibilização do cadastro 

na Rede Mundial de Computadores – Internet, para acesso geral. 

 

 Essa proposição, caso seja convertida em lei, proporcionará pela 

primeira vez o acesso aos dados que revelarão a real dimensão do problema e o 

desafio a enfrentar, tornando públicas as listas dos nomes de quem se encontra 
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postulando uma área rural, de quem já se encontra assentado, e daqueles que já 

ultrapassaram todas as etapas e obtiveram o título de propriedade. E a 

transparência do cadastro mediante a simples disponibilização na Internet, se 

converterá em instrumento eficiente e eficaz da sociedade no combate a fraudes e 

favorecimentos. 

 

O PL também prevê a responsabilidade criminal dos que por ação ou 

comissão propiciem o descumprimento das vedações impostas pela Lei n.º 8.629, de 

1993, no que tange à vistoria, avaliação ou desapropriação de imóvel rural de 

domínio público ou particular destinado à desapropriação por não cumprir a sua 

função social, mas que venha a ser objeto de esbulho possessório ou invasão 

motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo. Nesse sentido, o PL 

prevê o cometimento pelo agente do crime de falsificação de documentos tipificado 

no artigo 297 do Código Penal. 

 

Atualmente, diz o Código Penal: 

 

“Falsificação de documento público:  

 

Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 

alterar documento público verdadeiro: 

 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

 

§ 2º     Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o 

emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 

transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os 

livros mercantis e o testamento particular. 

 

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 

(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que 

seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
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que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou 

em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, 

declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento 

relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 

social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. 

(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

 

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 

mencionados no § 3°, nome do segurado e seus dados pessoais, a 

remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de 

serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)” 

 

Assim, é imprescindível que o Projeto também acrescente novo inciso 

ao § 3º do art. 297 do Código Penal visando tipificar como crime a inclusão no 

cadastro de imóveis rurais à disposição da Reforma Agrária, quando forem objeto de 

esbulho possessório. 

 

Na verdade, a proposta visa coibir as invasões, que vêm ocorrendo de 

forma indiscriminada em várias regiões do país. E, para se obter alguma eficácia, se 

faz necessário imputar ao agente que incluir no cadastro imóveis invadidos a 

responsabilidade criminal, na forma do art. 297 do Código Penal. 

 

E no mesmo crime incidirá o agente na hipótese de vir a efetuar 

favorecimentos fraudulentos, mediante a inclusão ou exclusão indevidas, no 

cadastro, de quem postula área rural, já figura como assentado ou como titulado. 

 

Ressalta-se que para haver a caracterização de um crime é necessário 

haver a correta tipificação da conduta delituosa. Nesse sentido, defende-se que seja 
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concedida ao cadastro - que é uma base de dados pública – idêntico tratamento 

atualmente atribuído pela Lei Penal ao documento público, na hipótese de 

falsificação. 

 

Temos certeza de que esta proposta aperfeiçoará a legislação vigente, 

razão pela qual solicitamos o apoio dos ilustres pares. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2014.  

 

 

Deputado Diego Andrade 

PSD/MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

]TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
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disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 

da Constituição Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, 

previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.  

 

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é 

passível de desapropriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais.  

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social.  

§ 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, 

autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados e 

informações, mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto ou seu 

representante. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

§ 3º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação 

será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, em jornal de grande 
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circulação na capital do Estado de localização do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 4º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao 

domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até seis meses 

após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2º 

e 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será 

dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será 

vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro 

desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e 

administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 

descumprimento dessas vedações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

§ 7º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já 

estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse 

benefício na condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de candidatos ao 

acesso à terra, for efetivamente identificado como participante direto ou indireto em conflito 

fundiário que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou 

privado em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para fins de reforma 

agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de desapropriação em vias de imissão 

de posse ao ente expropriante; e bem assim quem for efetivamente identificado como 

participante de invasão de prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de 

servidores públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de 

violência real ou pessoal praticados em tais situações. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 8º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade de 

fato que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, 

induzir ou participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário 

ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 9º Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou repasse dos recursos públicos já 

tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de 

rescisão do contrato, convênio ou instrumento similar. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por parte do 

proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6º e 7º do art. 2º, o órgão 

executor do Programa Nacional de Reforma Agrária aplicará pena administrativa de R$ 

55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) 

e o cancelamento do cadastro do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo 

das demais sanções penais e civis cabíveis.  

Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a partir 

de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice 
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Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, no 

respectivo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras 

economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o seguinte: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de 

assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo sobre a 

viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua 

concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos projetos 

de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal executor do 

programa de reforma agrária e com relação aos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de 

Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os 

respectivos investimentos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em 

projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados para 

seleção e classificação, bem como as exigências contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu 

parágrafo único, e 20 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de 

reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão dos 

investimentos, bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e não 

mantido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 2º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, fica o 

Poder Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º Poderá ser contratada instituição financeira federal para a operacionalização 

da concessão referida no inciso V do caput, dispensada a licitação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 4º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata o inciso V do caput 

adequar-se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão responsável pela 

execução do referido programa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 

26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O regulamento a que se refere o § 2º estabelecerá prazos, carências, termos, 

condições, rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do 

disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 
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Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de 

títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU instituído 

pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) 

anos, observado o disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 

beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito, 

inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se 

os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-se a 

estes o direito de adquirir título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei(Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será 

outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, 

após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou 

coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será outorgada na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar pelo título de domínio, 

será definido com base no valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre 

o qual poderão incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas 

em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os 

financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 

e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 7º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de 

assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do Incra ou da 

União, ocorrerá de forma gratuita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º São considerados não reembolsáveis: 

I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; 

II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; e 

III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 9º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos 

aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no inciso 
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V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou 

de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada 

administrativamente, não podendo fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel 

não poderão fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado 

o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários da 

reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração mínima 

de parcelamento. 

§ 1º Fica autorizado o Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao 

período de 10 anos contados retroativamente a partir de 27 de dezembro de 2013, a conferir a 

CDRU ou título de domínio relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou 

remembramentos após a concessão de uso, desde que observados os seguintes requisitos: 

I - observância dos limites de área estabelecidos no caput, por beneficiário; 

II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título; 

III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006; e 

IV - o desmembramento ou remembramento seja anterior a 27 de dezembro de 

2013. 

§ 2º O beneficiário titulado nos termos do § 1º não fará jus aos créditos de instalação de que 

trata o art. 17 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Falsificação de documento público  
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar 

documento público verdadeiro:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.  

§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de 

entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade 

comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a 

fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado 

obrigatório; 

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento 

que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que 

deveria ter sido escrita; 

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as 

obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que 

deveria ter constado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 

3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de 

trabalho ou de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Falsificação de documento particular  
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar 

documento particular verdadeiro:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

 

Falsificação de cartão 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento 

particular o cartão de crédito ou débito. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ACÓRDÃO Nº 753/2008 - TCU - PLENÁRIO 
 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em 
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30/4/2008, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao processo a seguir relacionado, com 

fundamento nos arts. 1º, incisos I, II e IV; 41 a 47 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c 

os arts. 1º, incisos I, II e VII; 230 a 233; 243; 246; 249 a 252; 256 e 257 do Regimento 

Interno, em fazer as determinações e recomendações sugeridas nos pareceres emitidos nos 

autos: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


